
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Recurso proveniente de Emenda: (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   (x )N/A 

1.DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei nº 14.133/2021). 

1.1.REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de bandeiras oficiais, destinadas ao aten-

dimento das demandas da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico do 

Município de Capão da Canoa, especialmente para utilização em eventos institucionais, 

solenidades, espaços públicos e ações de promoção turística, visando a padronização e 

valorização da identidade institucional, nos termos da tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFI-

CAÇÃO 

UNI-

DADE 

DE 

MEDI-

DA 

QUANTI-

DADE  

QUANTI-

DADE 

MINIMA 

VALOR 

UNI-

TARIO 

VA-

LOR 

TO-

TAL 

30190

029 

Bandeira do 

Brasil, tama-

nho 2,0P (dois 

panos), com 

estampa frente 

e verso, mate-

rial resistente 

para uso exter-

no.  

UNI-

DADE  

50 10 R$ 

112,33 

R$5.616

,50 

30190

019 

Bandeira do 

Estado do Rio 

Grande do Sul, 

tamanho 2,0P 

(dois panos), 

com estampa 

frente e verso, 

material resis-

tente para uso 

externo. 

UNI-

DADE 

50 10 R$ 

112,33 

R$5.616

,50 

30190

020 

Bandeira do 

Município de 

Capão da Ca-

noa, tamanho 

2,0P (dois pa-

nos), com es-

tampa frente e 

verso, material 

resistente para 

UNI-

DADE  

60 10 R$ 

112,33 

R$6.739

,80 



uso externo 

 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme jus-

tificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$17.972,80 (dezessete mil, novecentos 

e setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima; 

1.5. Tratando-se de Registro de Preços, o licitante poderá ofertar quantitativo inferior 

ao máximo previsto, respeitado o quantitativo mínimo estabelecido. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA-

TAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência.  

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟). 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específi-

co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 

14.133/21). 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do ob-

jeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis:  

As bandeiras deverão possuir: 

Os produtos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 Tamanho padrão 2,0 panos;  

 Impressão frente e verso;  

 Material resistente (preferencialmente poliéster);  

 Alta durabilidade e resistência às intempéries;  



 Cores fiéis aos padrões oficiais;  

 Acabamento reforçado para fixação em mastros. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não será exigida garantia contratual, por se tratar de fornecimento de bens comuns 

de pronta entrega. 

4.4. Não se aplica vistoria prévia, em razão da natureza do objeto. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos objetos será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da so-

licitação formal. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico de Capão da Canoa, ou em outro local indicado pela Administração. 

5.3. Caso sejam identificados defeitos ou inconformidades, o fornecedor deverá realizar 

a substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a Administração. 

5.4. Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente emba-

lados e protegidos contra danos durante o transporte. 

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21). 

6.1.ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-

las avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conse-

qüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-

nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das fal-

tas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 



6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultra-

passe sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ou-

tro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitu-

ir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela em-

pregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra-

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenci-

ários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, caput). 

 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiza-

das por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcional-

mente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada mediante verificação do cumpri-

mento das especificações técnicas e quantitativas estabelecidas neste Termo de Refe-

rência, por meio do atesto do fiscal do contrato. 



7.2. O pagamento somente será efetuado após a entrega dos produtos, mediante apre-

sentação da nota fiscal e confirmação de que os itens foram entregues em conformidade 

com as condições exigidas. 

7.3. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidade com as espe-

cificações, o pagamento ficará suspenso até a devida regularização, sem prejuízo da a-

plicação das penalidades cabíveis. 

7.4. Não se aplica o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), tendo em vista tratar-

se de aquisição de bens de pronta entrega. 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021). 

 

O objeto detalhado neste Termo de Referência é descrito como bem comum, conside-

rando que possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no 

mercado. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licita-

ção, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.1.1. O fornecedor deverá apresentar catálogo e/ou amostra dos produtos ofertados, 

os quais serão avaliados pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, 

quanto ao atendimento das especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, 

especialmente no que se refere à qualidade do material, fidelidade das cores, acabamen-

to, impressão frente e verso e resistência do produto. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi-

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 



cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató-

rio de seus administradores; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí-

dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-

tradores; 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014 , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral 

da Fazenda Nacional; 

8.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-

diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-

mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Qualificação Técnica 

8.18. Declaração Unificada; 



8.19. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, 

CNEP e CEPIM) , mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

8.20. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Im-

probidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.22.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresenta-

ção e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, có-

pia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO 

 

Não se aplica.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-

pecíficos consignados no Orçamento do Município. 

 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Economico. 

II) Fonte de Recursos:  

III) Programa de Trabalho:  

IV) Elemento de Despesa:  

V) Plano Interno: 

 

11. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

Secretário(a): Rodrigo de Souza Estevam; 

Servidores: Lieli Ferreira  

     Capão da Canoa, 09 de abril de 2026. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

